
RESOLUÇÃO 010/2021

“Dispõe  sobre  Calendário  de  Reuniões
Ordinárias do  Conselho  Municipal  do  Idoso
para o ano de 2022.”

O  CONSELHO  MUNICIPAL  do  IDOSO MAUÁ  –  CMI,  no  uso  de  suas
atribuições  que  lhe  conferem  a  Lei  Municipal  nº  2.890  de  13  de  Maio  de  1998, e
regulamentada pelo Decreto n.º 5.871 de 22 de setembro de 1998,

RESOLVE:

Art.  1º – Tornar  público  o  Calendário  Anual  de  Reuniões  Ordinárias  do  Conselho
Municipal do Idoso para o exercício de 2022: 

3ª QUINTA-FEIRA DE CADA MÊS

MESES DATA

Janeiro 20

Fevereiro 17

Março 17

Abril 14

Maio 19

Junho 23

Julho 21

Agosto 18

Setembro 15

Outubro 20

Novembro 17

Dezembro 15

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá, 28 de dezembro de 2021

Conselho Municipal do Idoso


